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Araraquara, 29 de maio de 2025. 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 

 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

à indicação nº 2335/2025, de autoria do Vereador ENFERMEIRO DELMIRAN, informamos o 

parecer emitido pela Secretaria Municipal de Educação: 

As formações em Primeiros Socorros são desenvolvidas 

na rede municipal desde o ano de 2018, com base na Lei 15.661, de 06 de janeiro de 

2015, que institui a lei Lucas, a qual consiste na adoção obrigatória do Programa de 

Lições de Primeiros Socorros na Educação Básica da rede escolar pública e privada do 

Estado e dá providências correlatas , cujo Parágrafo 1º, do Artigo 1º da Lei nº13.722/2018, 

o curso deverá ser oferecido anualmente e destinar-se-á à capacitação e/ou 

reciclagem de parte dos professores e funcionários dos estabelecimentos de ensino e 

recreação[...]. 

Desde então, foram oferecidas Formações em 

Primeiros Socorros organizadas pelo CEDEPE e ministradas pelo Bombeiro Educador no 

campus do IFSP; na própria unidade escolar com o profissional técnico devidamente 

comprovado, que assinasse a lista de presença junto ao/à diretor/a de escola e 

encaminhamento de lista de presença para o CEDEPE devidamente assinada pelo 

responsável técnico e pelo diretor de escola, ou com os alunos de medicina da UNIARA, 

junto aos professores médicos tutores. 

Neste ano de 2025, foram oferecidas e organizadas 

pelo CEDEPE, as datas descritas abaixo para a formação de Primeiros Socorros a serem 

ministradas pelo Bombeiro Educador, no prédio do próprio CEDEPE, sendo 

disponibilizadas 90 vagas por turma: 
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• 20 de Maio de 2025 

Período da tarde 

Das 15h30 até 17h00. 

• 22 de Maio de 2025 

Período da manhã: 

Turma 1: 08h00 às 09h30. 

Turma 2: 10h00 às 11h30 

• 23 de Maio de 2025 

Período da manhã: 

Turma 1: 08h00 às 09h30. 

Turma 2: 10h00 às 11h30 

Período da Tarde: 

Turma 1: 13h00 às 14h30. 

Turma 2: 15h00 às 16h30 

• 23 de Setembro de 2025 

Período da manhã: 

Turma 1: 08h00 às 09h30. 

Turma 2: 10h00 às 11h30 

Período da Tarde: 

Turma 1: 13h00 às 14h30. 

Turma 2: 15h00 às 16h30 

• 24 de Setembro de 2025 

Período da manhã: 

Turma 1: 08h00 às 09h30. 

Turma 2: 10h00 às 11h30 

Período da Tarde: 
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Turma 1: 13h00 às 14h30. 

Turma 2: 15h00 às 16h30 

• 01 de Dezembro de 2025 

Período da manhã: 

Turma 1: 08h00 às 09h30. 

Turma 2: 10h00 às 11h30 

Período da Tarde: 

Turma 1: 13h00 às 14h30. 

Turma 2: 15h00 às 16h30 

• 02 de Dezembro de 2025 

Período da manhã: 

Turma 1: 08h00 às 09h30. 

Turma 2: 10h00 às 11h30 

Período da Tarde: 

Turma 1: 13h00 às 14h30. 

Turma 2: 15h00 às 16h30 

Também foram oferecidas as datas de 16/05 e 30/05, 

com turmas das 13h00 às 15h00 em parceria com o curso de medicina da UNIARA, por 

meio do projeto de extensão LACARD (liga de cardiologia de medicina da UNIARA). 

Aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

agradecimentos a Vossa Excelência pela constante atenção às demandas da 

população e pelo comprometimento com o interesse público. A atuação diligente do 

Legislativo é fundamental para o fortalecimento das políticas públicas e para o 

aprimoramento dos serviços prestados à comunidade. 

Reafirmamos, ainda, o firme propósito desta 

Administração em manter um diálogo institucional pautado pela transparência, respeito 

mútuo e cooperação, certos de que a parceria entre os Poderes constitui pilar essencial 

para o desenvolvimento do nosso município. 
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Renovamos, por fim, os protestos de nossa mais 

elevada estima e distinta consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

ROGER MENDES 

ASSESSOR EXECUTIVO DA CHEFIA DE GABINETE 

 

 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 

 

 
ECM 25752/2025 


